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O Prefeito Municipal de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o lnciso
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal. Lêi N". 7129, de 26 de dezembro
de 1994 e demais alleraÇões e conside.rando solicitaÇão médica;
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Art' 1o Conceder a servidora municipal RÀQITEL soÀRES

NOGUEIRÀ DOS SÀÀITOS GO§CI{EL, ocupante do cargo de pnovimento efetivo de ÀGENTE

coqtnrrrÁnrO DE sÀÚDE, matricula 9111. coÍr carqa horária de 40 (quarenta)
horas semanais, na Sêcretaria Municipaf de Saúde, licenÇa para tratamento de
Saúde, a partir de 04 de outubro de 2A24, devendo realizar pericia médica
j unto ao INSS,


